
INDICAÇÃO Nº 
638
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que encaminhe à Assembleia Legislativa, projeto de lei, de iniciativa exclusiva do Governador de Estado, prevendo a criação e os requisitos de provimento de cargo de professor auxiliar ao aluno com deficiência durante as aulas para apoiá-lo em suas atividades escolares.

JUSTIFICATIVA

Esse serviço especializado de apoio escolar está previsto na Lei Brasileira da Inclusão (nº 13.146/15). Da mesma forma, a Nota Técnica nº 19/2010 do Ministério da Educação prevê a presença deste profissional “quando a necessidade específica do estudante público-alvo da educação especial não for atendida no contexto geral dos cuidados disponibilizados aos demais alunos”. 

Ademais, as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica (Resolução CNE/CEB nº 2/2001) dispõe, em seu art. 8º, IV, sobre a organização das classes comuns da rede regular de ensino, assegurando o dever das escolas disponibilizarem o devido apoio à pessoa com deficiência, contando, para tanto, com a oferta do apoio necessário à aprendizagem, à locomoção e à comunicação.

Segundo o Ministério da Educação, 78% dos estudantes com deficiência estão matriculados na rede pública. Entretanto, conforme se caracteriza a deficiência do aluno, para garantir sua inclusão escolar pode ser necessária à presença de um cuidador, ou seja, de uma pessoa que o acompanha individualmente para que ele consiga realizar atividades escolares e necessidades básicas, como ir ao banheiro, comer ou se comunicar. Um trabalho que, muitas vezes, o professor não pode cumprir sozinho.

Recentemente, uma atuação do Ministério Público Federal em Marília, garantiu a um estudante com necessidades especiais a presença de um professor auxiliar durante as aulas para apoiá-lo. A família do estudante procurou o MPF depois de matricular a criança no 6º ano de Ensino Fundamental em uma escola estadual de Marília e ser informada pela Secretaria de Estado a Educação de São Paulo de que não haveria professor auxiliar para acompanhar o aluno.
 Ainda, conforme representação sob responsabilidade do Procurador da República de Marília, apura se outras estudantes com deficiência estão sendo afetadas pela mesma situação.

Cabe assinalar que compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa da lei que disponham sobre a criação e extinção de cargos, funções ou empregos na administração pública direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração, conforme disposto no §2º, item 1, do artigo 24, da Constituição do Estado de São Paulo.

Por conta disso, sugerimos que o Poder Executivo  possa contribuir para a construção da educação inclusiva em nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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